
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SEDESE/CEJUVE - Conselho Estadual da Juventude

ATA SEGUNDA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DA JUVENTUDE– CEJUVE/MG, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 14h00, realizou-se, no município de Belo Horizonte, por meio de plataforma virtual, a Segunda
Reunião Ordinária do Conselho Estadual da Juventude de Minas Gerais – CEJUVE/MG. Link de acesso:
https://cecad365my.sharepoint.com/:v:/g/personal/m9295213_ca_mg_gov_br/IQDQPkLxCW3xQ5scbGoUx7qAUWtiy1TJdt4PJvqyFmqLJs?
e=jqBDwW&nav=eyJyZWZlcnJhbEluZm8iOnsicmVmZXJyYWxBcHAiOiJTdHJlYW1XZWJBcHAiLCJyZWZlcnJhbFZpZXciOiJTaGFyZURpYWxvZy1MaW5rIiw
A Sessão foi presidida pelo Gabriel, Presidente do Conselho, que declarou aberta a reunião às 14h02. A Secretária-Geral da Mesa Diretora, Ester, procedeu à
chamada nominal dos conselheiros para verificação de quórum. Foi reiterado que, conforme art. 11, inciso VII, do Regimento Interno, a presença seria contabilizada
até às 14h10, observando-se tolerância de 10 (dez) minutos para comparecimento. Representantes Governamentais Conselheiros(as) Titulares: 01 Tarliane
Cristine Crisóstomo de Melo representando a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento /SEAPA; 02- Anna Carolina Oliveira Souza Santos
representando a Secretaria de Estado de Cultura e Turismo/ SECULT; 03- Gabriel Queiroz da Rocha representando a Secretaria de Desenvolvimento
Ecomônico/SEDE; 04- Rubia Carolina Lopes de Castro representando a Secretaria de Estado de Saúde/SES; 05- Carolina de Azevedo Leão representando a
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão/SEPLAG; 06- Mara Letícia Carvalho de Souza Martins representando a Secretaria de Estado de Educação/SEE; 07-
Adna Frediana Barbosa Nery representando a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social-SEDESE/Subsecretaria de Assistência Social/SUBAS; 08- Manuella
de Paula Martins Pereira representando a Secretaria de Justiça e Segurança/SEJUSP; 09- Ester Borges Oliveira/SEJUSP representando a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social/Subsecretaria Esportes/SUBESP; 10- Luiza Mascarello representando a Subsecretaria de Direitos Humanos-SUBDH/Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social/SEDES. Representantes Governamentais Conselheiros (as) suplentes: 01- Adriana Padrão Rocha Miranda representando a Secretaria
de Estado de Saúde/SES; 02- Manuella de Paula Martins Pereira- representando a Secretaria de Justiça e Segurança Pública/SEJUSP. Representantes da Sociedade
Civil Conselheiros (as) Titulares: 01- Paulo Victor Barbosa representando a Aliança Nacional LGBTI+/ANLGBT+; 02- Gabriela Victória Santiago Quintão
representando a Associação Engajamundo/ENGAJAMUNDO; 03- Carlos Victor Borges da Silva representando o Partido Novo/NOVO; 04- Mariana de Faria
Ferreira representando a Instituto Nossa BH; 05- Lucas Martins Ferreira representando a Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas Gerais/
FETAEMG; 06- Frederico Lopes dos Santos Barbeitos representando a Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais/FIEMG; 07- Wesley Ferreira da Silva
representando a Organização LGBT de Muriaé; 08- Márcio Meira Brandão representando Conselho Regional de Terapia Ocupacional da 4ªRegião/CREFITO; 09-
Milena Miranda de Sales representando a Fundação CDL/BH; 10- Yuri Quadros Santos representando o Instituto de Formação de Líderes/IFL; Representantes da
Sociedade Civil Conselheiros Suplentes: 01- Lucas de Paulo Chaves representando a Câmara de Dirigentes Logistas de Belo Horizonte/CDLBH; 02- Daniela
Rodrigues Villani representando o Conselho Regional de Terapia Ocupacional da 4ª Região/CREFITO. Conselheiros em processos de substituição e aguardando
publicação. 01- Secretaria de Estado de Governo-SEGOV/Segov; 02- Secretaria de Estado de Educação/SEE; 03- Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social/SEDESE/Subsecretaria de Assistência Social/SUBAS; 04- Aliança Nacional LGBTI+; 05- Conferência Nacional dos Bispos do Brasil; 06- Breendon Almeida
Ferreira Costa Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social/ Subsecretaria de Direitos Humanos/SUBDH. Justificativas de Ausência de Conselheiros: 01-
Keren Souza Barbosa representando a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável/SEMAD; 02- Arthur de Lima Brarra Melo
representando o Centro Nacional de Africanidade e Resistência Afro-Brasileiro/CENARAB. Equipe Técnica do CEJUVE: Secretária Executiva Cláudia Rodrigues
César, Marlene da Costa de Moraes e Sandra Pereira da Silva, ambas, Assistente de Gestão de Políticas Públicas. Convidados: Wallison Francisco da Diretoria dos
Conselhos da Casa de Direitos Humanos/CDH. Verificação do quórum: Às 14h10, constatou-se quórum inicial de 20 (vinte) conselheiros presentes e votantes,
configurando quórum regimental. Pauta: I- Verificação de quórum; II- Ad Referendum da Ata da Primeira Plenária Ordinária 28 de janeiro de 2026; III- Discussão
sobre o mapeamento de política pública para a Juventude no Estado de Minas Gerais; IV- Instituição da Comissão Eleitoral; V-Deliberação acerca dos trabalhos das
Câmaras do Conselho; VI- Informes Gerais. O presidente solicitou a inversão da pauta, passando o item V para o primeiro ponto de deliberação. A proposta foi
submetida ao plenário e aprovada por unanimidade. V- Deliberação da Câmaras Temáticas: As Câmara Tematicas: De acordo com o Regimento Interno. O
Presidente, esclareceu que, conforme disposto no Regimento Interno, as Câmaras Temáticas reúnem-se ordinariamente uma vez por mês, sendo que, na primeira
reunião de cada câmara, serão escolhidos, entre seus membros, um (a) Coordenador (a) e um (a) Relator (a). Destacou, ainda, nos termos do artigo 36, a relevância
das Câmaras no âmbito do Conselho. Esclareceu que a Câmara de Comunicação é responsável pelo diálogo com gestores municipais e com a juventude, bem como
pela articulação institucional. A Câmara de Ouvidoria tem como atribuição receber denúncias e apurar eventuais violações ou descumprimentos de direitos
relacionados à juventude. O Vice-presidente, Wesley complementou destacando a importância das três Câmaras Temáticas: Câmara de Comunicação, responsável
pela interlocução com gestores municipais e com os próprios jovens; Câmara de Transparência, incumbida de dar publicidade às ações e deliberações do Conselho;
Câmara de Ação Governamental, com a finalidade de propor e apoiar a criação e o aprimoramento de políticas públicas estaduais e de novos conselhos; Câmara
de Ouvidoria, destinada à escuta de denúncias e encaminhamento de demandas relativas a violações de direitos à Mesa Diretora. Foi esclarecido que somente
conselheiros titulares podem participar e votar nas Câmaras. Na ausência do titular, mediante acordo, o suplente poderá indicar o nome do titular para composição. A
Secretária-Geral, também esclareceu que compete às Câmaras de Transparência e Comunicação articular e dialogar com a juventude, estruturar redes de
comunicação institucional (e-mail, site, grupos de debate on-line e redes sociais), elaborar documentos e materiais em parceria com o Secretariado, desenvolver
estratégias de comunicação interna, dar publicidade às reuniões plenárias e manter o Conselho informado acerca de eventos e ações voltadas à juventude. Ressaltou-
se, ainda, que a Mesa Diretora não poderá integrar as Câmaras na condição de conselheira, podendo, entretanto, participar como convidada. Também é possível
convidar pessoas externas com reconhecida atuação na temática, desde que a participação seja previamente aprovada pelo plenário. A Secretária-Geral, informou que
a conselheira Carol Ferreira não se encontrava presente na referida plenária, porém manifestou interesse em integrar as Câmaras Temáticas, comprometendo-se a se
apresentar formalmente na próxima reunião. A conselheira suplente Luiza Mascarello indicou o nome de Breendon Almeida Ferreira Costa, cuja nomeação encontra-
se aguardando publicação, tendo sido registrado em chat seu interesse em integrar a Câmara de Transparência. Por fim, o Presidente apresentou os nomes dos
conselheiros titulares indicados para composição das três Câmaras Temáticas, submetendo-os à apreciação do plenário. Câmara de Ação Governamental: Frederico
Lopes dos Santos Barbeitos (FIEMG); Mara Letícia Carvalho de Souza Martins (SEE); Márcio Meira Brandão (CREFITO 4ª Região). Câmara de Ouvidoria: Adna
Frediana Barbosa Nery (SEDESE/SUBAS); Mariana de Faria Ferreira (Instituto Nossa BH); Tarliane Cristine Crisóstomo de Melo (SEAPA). Câmara de
Transparência e Comunicação: Frederico Lopes dos Santos Barbeitos (FIEMG); Breendon Almeida Ferreira Costa (SEDESE/SUBDH, aguardando publicação);
Carlos Victor Borges da Silva (Partido Novo). As composições foram aprovadas sem manifestações contrárias. III- Discussão sobre o mapeamento de politica
pública para a juventude no Estado de Minas Gerais.Gabriel Queiroz: O presidente propôs o envio de ofício circular, em nome do CEJUVE/MG, às autoridades
máximas da administração direta e indireta do Estado de Minas Gerais, solicitando informações acerca das políticas públicas que impactem direta ou indiretamente a
juventude. A proposta foi submetida ao plenário e aprovada sem ressalvas. IV: Instituição da comissão Eleitoral: Presidente: Considerando que o biênio 2024–
2026 se encerra no corrente ano e que será necessário iniciar o processo eleitoral para o biênio 2026–2028, o presidente solicitou a retirada do ponto de pauta para
aprofundamento das discussões junto à Diretoria dos Órgãos Colegiados da SEDESE, à diretora Juliana, à Mesa Diretora e à Secretaria Executiva, especialmente em
razão do ano eleitoral. Retirada do ponto foi aprovada, ficando a discussão para a plenária de 10 de março de 2026. II- Ad- Referendum Ata da Primeira
Plenária Extraordinária do dia 28 de janeiro de 2026. A ata foi submetida à apreciação do plenário, sendo aprovada com as devidas correções. VI - Informes:
I- Elaborar ofício circular a ser encaminhado às autoridades máximas da administração direta e indireta do Estado de Minas Gerais, solicitando informações acerca
das políticas públicas voltadas à juventude no âmbito estadual e municipal; II- Agendar reunião com a Diretora Juliana, a Mesa Diretora e a Secretaria Executiva do
CEJUVE/MG, com a finalidade de iniciar os procedimentos relativos ao processo eleitoral do biênio 2026–2028; III- Realizar a próxima reunião plenária (3ª Sessão
Ordinária) no dia 10 de março de 2026, às 14h; IV- Proceder à atualização cadastral dos conselheiros do CEJUVE/MG; V- Iniciar as atividades das Câmaras
Temáticas, permanecendo aberta a manifestação de interesse para participação, nos termos do Regimento Interno; VI- Possibilitar a criação de novas Comissões
Especiais, mediante deliberação e aprovação do plenário. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Gabriel, declarou encerrada a Segunda Reunião Ordinária do
CEJUVE/MG, realizada em 10 de fevereiro de 2026, às 15h20, agradecendo a presença e a participação de todos os conselheiros, nos termos do Decreto e do
Regimento Interno vigentes.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Queiroz da Rocha, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wesley Ferreira da Silva, Usuário Externo, em 17/03/2026, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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